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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0510001/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, nomeado(a) através da 
Portaria nº 0158/2004; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 45/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 09 
(nove) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Marcio Roberto Campos Teixeira 2304 
Secretaria de 
Orçamento e 

Finanças 

08/07/2004 a 07/07/2009 

08/07/2009 a 07/07/2014 

08/07/2014 a 07/07/2019 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  

 
PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

*** *** *** 

 
 
PORTARIA Nº 0510002/2022- GABP 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
nomeado(a) através da Portaria datada de 06 de fevereiro de 1998; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 204/2020 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 09 
(nove) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Rita de Cassia Abreu 1647 
Secretaria de 

Educação 

06/02/2003 a 05/02/2008 

06/02/2008 a 05/02/2013 

06/02/2013 a 05/02/2018 
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Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0510003/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
nomeado(a) através da Portaria datada de 03 de agosto de 1998; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 426/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 12 
(doze) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Meirilúcia Costa de Lacerda 1594 
Secretaria de 

Educação 

03/08/1998 a 02/08/2003 

03/08/2003 a 02/08/2008 

03/08/2008 a 02/08/2013 

03/08/2013 a 02/08/2018 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0510004/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, nomeado(a) através da Portaria 
n° 255/2006; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 80/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 06 
(seis) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Antônia Lesley Moreira Castelo de Aguiar 2658 
Secretaria de 

Saúde 

31/10/2006 a 30/10/2011 

31/10/2011 a 30/10/2016 

 
 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0510005/2022- GABP 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, nomeado(a) através da Portaria 
n° 118/01; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 79/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 09 
(nove) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Antônia Lesley Moreira Castelo de Aguiar 41 
Secretaria de 

Saúde 

08/08/2001 a 07/08/2006 

08/08/2006 a 07/08/2011 

08/08/2011 a 07/08/2016 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 
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PORTARIA Nº 0510006/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza Pública, nomeado(a) 
através da Portaria n° 231/01; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 56/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 09 
(nove) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Maria Antônia de Sousa Gomes 361 

Secretaria de 
Infraestrutura, 
Conservação e 

Serviços Públicos 

08/08/2001 a 07/08/2006 

08/08/2006 a 07/08/2011 

08/08/2011 a 07/08/2016 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0510007/2022- GABP 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza Pública, nomeado(a) 
através da Portaria n° 212/01; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 49/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 09 
(nove) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Antônia Aparecida Josias da Silva 24 

Secretaria de 
Infraestrutura, 
Conservação e 

Serviços Públicos 

07/08/2001 a 06/08/2006 

07/08/2006 a 06/08/2011 

07/08/2011 a 06/08/2016 

 
 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0509008/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil I – Agente de Trânsito, 
nomeado(a) através da Portaria n° 0517012/2011; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 242/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 03 
(três) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Francisco da Silva Holanda Filho 3628 
Secretaria de 

Segurança Cidadã 
17/05/2016 a 16/05/2021 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 09 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0510009/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil I – Agente de 
Trânsito/Feminino, nomeado(a) através da Portaria n° 0129003/2016; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 231/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 03 
(três) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 
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Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Erineide Rodrigues de Oliveira 14147 
Secretaria de 

Segurança Cidadã 
29/01/2016 a 28/01/2021 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
*** *** *** 

 

 

PORTARIA Nº 0510010/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil II, nomeado(a) através da 
Portaria n° 1201006/2009; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 068/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 06 
(seis) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Neigela Maria Coutinho de Loiola 3502 
Secretaria de 

Segurança Cidadã 

01/12/2009 a 30/11/2014 

01/12/2014 a 30/11/2019 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 
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PORTARIA Nº 0510011/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, o disposto 
nos arts. 4°, XI, 88, VII combinado com os arts. 99/105 da Lei n° 791/1993; e 
 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo(a) servidor(a) ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil I – Socorrista/Masculino, 
nomeado(a) através da Portaria n° 0730110/2015; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 253/2022 – SEGOP, com a documentação acostada e o parecer jurídico favorável 
ao pleito;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) municipal requerente, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 03 
(três) meses, nos termos dos arts. 4°, XI, 88, VII e 99/105, da Lei n° 791/1993 e na forma a seguir especificada: 

 

Servidor(a) Matrícula nº. Lotação Período(s) Aquisitivo(s) 

Antônio Elisandro Ferreira de Lima 13995 
Secretaria de 

Segurança Cidadã 
31/07/2015 a 30/07/2020 

 
Art. 2º - Caberá ao(à) Secretário(a) responsável pela lotação do(a) servidor(a) decidir pelo parcelamento da licença concedida e 
data de seu início, de acordo com o interesse e conveniência da Administração e promover o acompanhamento e fiscalização das 
datas de início e de fim da sua fruição. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 10 DE MAIO DE 2022.  
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de Orçamento e Finanças 
 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSERVAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS  - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS - A Comissão Especial de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tauá-CE comunica que no dia 13/05/2022, às 09h30, realizará a abertura das Propostas de Preços da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022, cujo objeto é Contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais (CV 

907277), no município de Tauá-CE.  Tauá-CE, 10 de maio de 2022. Comissão Especial de Licitação.     

*** *** *** 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - AVISO DE ABERTURA DE 

PROPOSTAS DE PREÇOS - A Comissão Especial de Licitações da Prefeitura Municipal de Tauá-CE comunica que no dia 

16/05/2022, às 09h00, realizará a abertura das Propostas de Preços da TOMADA DE PREÇOS Nº 30.11.001/2021-SME, cujo 

objeto é Contratação de empresa para executar a Construção da quadra coberta, com vestiário, na EFF Maria do Livramento 

Barreto da Costa Leitão, junto à Secretaria da Educação do município de Tauá-CE.  Tauá-CE, 10 de maio de 2022. Comissão 

Especial de Licitação.     

*** *** *** 
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Secretaria da Educação 
 

 
 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.  Secretaria da Educação do Município de Tauá torna público o extrato do 

instrumento contratual para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.122.2012.2.059.0000 - Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de Educação. ELEMENTO DE 

DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. FONTE: 1.500.1001.00 Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos – Educação Transferências do FUNDEB- Impostos e Transferências de Impostos- 30%. OBJETOAQUISIÇÃO DE 

CADEIRAS DE RODAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ALUNOS COM DEFICIENCIAS FISICAS E OMPLICAÇÕES 

MOTORAS GRAVES, CONFORME LAUDOS DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, JUNTO A SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO. PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA 

LTDA. ASSINA PELACONTRATADA: Antonio Martins Neto. ASSINA PELACONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino Souza. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.058,00(quinze mil e cinquenta e oito reais). Tauá-CE, 05 de maio de 2022. José Eronilson Alexandrino 

Souza. Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação. 

 
*** *** *** 
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